
 
 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

Parecer nº 3/2016 

Processo SE nº 66.268/19.00/15.4 

Deixa de acolher o pedido de manifestação 
prévia para cessação de funcionamento da oferta 
de ensino fundamental da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental Faxinal, localizada em 
Faxinal, município de Rolador, por intempes-
tividade e inobservância da legislação na 
instrução do Processo. 

RELATÓRIO 

 

A Secretaria de Estado da Educação encaminha à apreciação deste Conselho Processo 
que trata do pedido de descredenciamento por cessação de funcionamento do ensino fundamental 
da Escola Estadual de Ensino Fundamental Faxinal, localizada em Faxinal, município de 
Rolador, jurisdição da 32ª Coordenaria Regional de Educação. 

2 – Atos legais da Escola: 

- Decreto estadual nº 8.669, de 11 de fevereiro de 1958 – cria a Escola Rural Reunida, 
município de Faxinal; 

- Decreto estadual nº 28.777, de 14 de maio de 1979 – reorganiza e denomina 
estabelecimento de ensino; 

- Parecer CEED nº 1.041, de 07 de novembro de 1995 – autoriza o funcionamento de 
Classes de Jardim de Infância; 

- Portaria SE nº 035, de 06 de fevereiro de 2001 – altera a designação; 

- Parecer CEED nº 1.387, de 10 de dezembro de 2003 – considera aprovado o Regimento 
Escolar para a educação infantil na faixa etária de 5 a 6 anos e para o ensino fundamental de 1ª a 
5ª série. 

3 – O Processo está instruído de acordo com a Resolução CEEd nº 329, de 13 de maio de 
2015, tendo dentre outros, os seguintes documentos: 

3.1 – Ofício nº 158, de 28 de outubro de 2015, da Coordenadora da 32ª Coordenadoria 
Regional de Educação encaminhando o pedido ao Secretário de Estado da Educação; 

3.2 – Informação nº 043, de 28 de outubro de 2015, da 32ª Coordenadoria Regional de 
Educação encaminhando o Expediente à CEFE/SEDUC; 

3.3 – Informação CEFE/DP/SEDUC nº 1.917, de 23 de novembro de 2015, encami-
nhando o Processo ao GAB/DP/SEDUC e ao GAB/SEDUC, com vistas ao Conselho Estadual de 
Educação para análise e manifestação, por competência. 

4 – Justificativa da Mantenedora: 

A 32ª Coordenadoria Regional de Educação justifica o pedido de cessação de 
atividades da Escola Estadual de Ensino Fundamental Faxinal com o reduzido número 
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de alunos: apenas 03 (três), sendo a projeção para 2016 somente 02 (dois). 

Estes três alunos residem na localidade de Faxinal, interior do município de 
Rolador e em 2016 passarão a ser atendidos na Escola Estadual de Ensino Médio Castro 
Alves, localizada na sede do município de Rolador, distante 08 km do Faxinal, com 
transporte escola. 

4.1 – Alunos atendidos nos últimos dez anos: 

ALUNOS MATRICULADOS NA ESCOLA: 2005 A 2015 

Escola Município 
 

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

EEEF. 
Faxinal 

 
Rolador 

 
18 19 15 15 13 11 14 12 06 

 
05 
 

03 

DADOS: MMR-SIE 

4.2 – Mapa com a localização das escolas municipais e das escolas estaduais do 
município de Rolador; 

4.3 – Número de estudantes residentes e/ou oriundos do campo, de área quilombola ou 
indígena de cada escola relacionada no mapa: 

 
CRE 

 
Município 

 
Escola 

Nº alunos que 
produzem suas 

condições materiais 
de existência a 

partir do trabalho 
no meio rural. 

Nº alunos 
oriundos do 

campo 

Ensino 
Fundamental 

Ensino 
Médio 

 
Total 

32ª Rolador 
E.E.E.F. 
Faxinal 

03 03 03 - 03 

 

5 – Diagnóstico do impacto da cessação:  

5.1 – dos órgãos relativos à atuação no campo não consta manifestação; 

5.2 – do Ministério Público não consta manifestação; 

5.3 – do Prefeito de Rolador não consta manifestação; 

5.4 – do Poder Legislativo Municipal não consta manifestação; 

5.5 – do Conselho Municipal de Educação não consta manifestação; 

5.6 – do Comitê Estadual de Educação do Campo não consta manifestação; 

5.7 – do Sindicado de Trabalhadores Rurais de Rolador não consta manifestação; 

5.8 – do Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Território não consta 
manifestação; 

5.9 – Relatório de Ações em regime de colaboração elaborado pela Secretaria de Estado 
da Educação não consta; 

5.10 – Declaração da Coordenadora da 32ª Coordenadoria Regional de Educação:   

Declaramos para fins de cessação de funcionamento das atividades na Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Faxinal, localizada em Faxinal, interior do município 
de Rolador que o destino do imóvel será definido entre a 32ª Coordenadoria Regional 
de Educação e a Prefeitura Municipal de Rolador depois de cessado o funcionamento 
das atividades da escola. 

5.11 – Declaração dos recursos humanos e designação para outra escola da 32ª 
Coordenadoria Regional de Educação.  
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6 – Não consta no Processo edital com antecedência de 15 dias convocando Assembleia 
Geral da comunidade escolar.  

6.1 – Manifestação da comunidade escolar: 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2015 na Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Faxinal reuniram-se os seguintes segmentos: duas mães, três alunos, uma 
professora, uma funcionária, quatro representantes da 32ª CRE. A representante da 32ª 
CRE colocou que já esteve reunida com as autoridades do município de Rolador para 
tratar deste assunto e que todos concordaram com o fechamento da escola. Pediu 
também que a diretora fique com a chave do prédio para manter os cuidados do prédio e 
que pensem e sugeriam um fim para o prédio.  

As mães manifestaram um sentimento de perda, pois todos eram muito bem 
acolhidos e a professora  realizava um bom trabalho com todos da comunidade escolar. 
As crianças manifestaram que vão sentir falta da escola, das atividades, das 
brincadeiras. Um aluno afirmou que não tem escola como essa. A professora comentou 
que no término das atividades o material do patrimônio será repassado para outras 
escolas estaduais do município e que será feito o fechamento pela 32ª CRE. Disse 
também que sempre cuidou muito de tudo o que tem na escola com muito zelo. 
Agradeceu as mães presentes pelo apoio, incentivo e comprometimento. A  
representante da 32ª CRE pediu que a diretora organize a documentação toda da escola 
em caixas separadas para posterior recolhimento pela 32ª CRE. Falou também que deve 
ser feita uma ata com a documentação que será incinerada.  

Em tempo: as mães e a  professora presentes  também são membros do Círculo 
de Pais e Mestres sendo uma das mães presidente do CPM e a outra mãe presidente do 
Conselho Escolar do qual fazem parte a diretora e a funcionária da escola.  

 

ANÁLISE DA MATÉRIA 

 

7 – Nos termos do disposto na Resolução CEEd nº 329, de 13 de maio de 2015, este 
Conselho analisa o Processo em tela visando parecer prévio a cessação da oferta de ensino 
fundamental da Escola Estadual de Ensino Fundamental Faxinal, localizada em Faxinal, 
município de Rolador, jurisdição da 32ª Coordenadoria Regional de Educação para a oferta de 
ensino fundamental, com pedido de cessação para o ano de 2016 da Secretaria de Estado da 
Educação.  

8 – A Secretaria de Estado da Educação encaminha solicitação de prévia manifestação a 
este Conselho, para posteriormente, se for o caso, cessar a oferta e por fim o descredenciamento.  

9 – O supramencionado pedido de manifestação deve observar o prazo contido no 
Parágrafo-Único do art.15b da Resolução CEEd nº 320/2012, com redação dada pela Resolução 
CEEd nº 329/2015 que estabelece:  “Parágrafo único: O pedido de manifestação do Conselho 
Estadual de Educação quanto à cessação de curso deverá dar entrada neste Órgão entre 360 a 180 
dias antes da data prevista para o possível encerramento das atividades letivas”. Tal 
procedimento tem por fim resguardar a comunidade escolar, de prejuízos advindos de eventuais 
transferências, matrículas e planejamento escolar extemporâneos, bem como assegurar que tal 
manifestação configure-se como ato prévio a eventuais encaminhamentos decorrentes da 
cessação. Desta forma, verifica-se a intempestividade do pedido. 

10 – Desta forma, nos termos do disposto na Resolução CEEd nº 320, de 18 de janeiro de 
2012, e alterações posteriores, em especial a Resolução CEEd nº 329, de 13 de maio de 2015, 
este Conselho: 

10.1 – analisando os diversos documentos exigidos pela Resolução CEEd nº 329/2015 
constata a  ausência do item II,  da referida Resolução, entende que a  ausência de manifestação 
já mencionada e a intempestividade do pedido são elementos suficientes para  este Colegiado 
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deixar de  acolher o pedido de manifestação prévia para  à cessação de funcionamento da oferta 
de ensino fundamental na referida escola para o ano de 2016; 

10.2 – alerta a Mantenedora que no ano de 2016, ou até ulterior manifestação do CEEd, a 
Escola Estadual de Ensino Fundamental Faxinal, localizada em Faxinal, município de Rolador, 
deverá ofertar matrículas e funcionar normalmente, prevendo inclusive o cumprimento da Lei 
federal nº 12.796, de 04 de abril de 2013, que preconiza o atendimento obrigatório dos estu-
dantes da Educação Básica dos 4 aos 17 anos, organizada em Pré-escola, ensino fundamental e 
ensino médio.  

11 – Alerta-se a Mantenedora para a observância das seguintes Leis: 

11.1 – Lei estadual nº 14.278, de 26 de julho de 2013, que “Institui a Política Estadual de 
Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural através da Qualificação da Oferta 
Educacional e dá outras providências”; 

11.2 – Lei federal nº 12.960, de 27 de março de 2014, que faz constar a exigência de 
prévia manifestação de órgão normativo do sistema de ensino para o fechamento de escolas do 
campo, indígenas e quilombolas; 

11.3 – Resolução CEEd nº 329, de 13 de maio de 2015, altera a Resolução CEEd nº 320, 
de 18 de janeiro de 2012, no que se refere à cessação de funcionamento de curso nas escolas do 
campo, indígenas e quilombolas; 

11.4 – Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, 
quanto às exigências referentes aos veículos utilizados para o transporte escolar; 

11.5 – Lei federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 
Educação e Lei estadual nº 14.705, de 25 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de 
Educação.  

 

CONCLUSÃO 

 

Face ao exposto, a Comissão de Planejamento conclui por deixar de acolher o pedido de 
manifestação prévia para cessação de funcionamento da oferta de ensino fundamental da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Faxinal, localizada em Faxinal, município de Rolador, por 
intempestividade e inobservância da legislação na instrução do Processo. 

Em 21 de dezembro de 2015. 

Berenice Cabreira da Costa – relatora 
Marcia Adriana de Carvalho 
Enilson Pool da Silva 
Hilário Bassotto 
Marco Antonio Sozo 
Thalisson Silveira da Silva 

Aprovado por unanimidade na Sessão Plenária de 06 de janeiro de 2016.       
 
                                                            

                                                             Cecilia Maria Martins Farias 
                                                            Presidente 

 
                                                                                                 

                                                                          


